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625 539 JOANA DE FREITAS TAVARES CAMPIS-
TA

0

626 382 LIVIA MARIA BORGES DE SOUZA 0
627 805 TATIANA MARROSO TRINDADE 0
628 826 ROSELANE DE ALMEIDA NASCIMENTO

PESSANHA
0

629 1088 LUBIANA GISELE GOMES TAVARES 0
630 255 INGRID RODRIGUES DE AZEVEDO 0
631 1163 RENATA MARY LOUZADA GOMES 0
632 560 Gisele Manhães Campos 0
633 96 PRISCILA DA CONCEIÇÃO BERNARDO 0
634 61 TATIANA SILVA RIBEIRO 0
635 448 DANIANE CESÁRIO FRANÇA CABRAL 0
636 813 MADALENA TAVARES DE SOUZA 0
637 832 JAQUELINE PESSANHA VIANA 0
638 679 GREICE KELY DE SOUZA CORDEIRO 0
639 1397 ANA LIGIA CARVALHO ARAUJO 0
640 1268 THAIZ BALTHAZAR MENDES 0
641 427 ALINE LONTRA GOMES DA SILVA 0
642 1030 SIMONE CORRÊA GODINHO 0
643 636 BRUNA KENY NEVES DE FREITAS RAN-

GEL
0

644 521 RAQUEL TOLEDO RIBEIRO MOURA 0
645 270 AMANDA BRANDÃO NEVES 0
646 1359 Clíssia de Santana Silva 0
647 1426 MARIANGELA DE AZEREDO FERREIRA 0
648 1228 RICCELLE TELLES MAGALHÃES 0
649 1424 LIVIA GAMA DE AZEREDO 0
650 554 RENATA RIBEIRO 0
651 1134 OZINÉIA VIEIRA DOS SANTOS DA SILVA

DE OLIVEIRA
0

652 1380 ALINE DA CONCEIÇÃO BESSA 0
653 824 JULIA DA SILVA SIQUEIRA 0
654 701 TATIANA GOMES FRANCISCO 0
655 1334 EVANETE AZEREDO DE ABREU 0
656 1000 PRISCILA DE OLIVEIRA DE LACERDA 0
657 1404 LUCIANA PINTO DE SOUZA 0
658 880 LILIANE CORDEIRO DE AZEREDO 0
659 1318 MILLENA BARCELOS DE SOUZA 0
660 1069 JANAINA VIEIRA DA SILVA 0
661 105 LETICIA MOREIRA DA HORA 0
662 1281 ROSILANI BALTHAZAR DA SILVA 0
663 510 VANESSA RIBEIRO TEIXEIRA 0
664 753 NATHALIA DA SILVA ROSÁRIO 0
665 812 CARLA RIBEIRO CESARIO 0
666 575 THAISE DOS SANTOS SOARES 0
667 828 GISELE MONTEIRO GOMES 0
668 761 LAURA DA SILVA AZEVEDO 0
669 670 JULLYANA MARIA QUINTANILHA DE

SOUZA
0

670 1260 MARCIA FERREIRA DE CARVALHO SI-
QUEIRA

0

671 225 LIBIA DE LIMA ALBUQUERQUE 0
672 284 MARIA CECILIA ROCHA MOTHÉ 0
673 372 CLÁUDIA QUINTANILHA ALBUQUERQUE

DE BRITO
0

674 656 JOCIELY ALVES MONTEZUMA DO AMA-
RAL

0

675 564 LUCIMARA BARBOSA MONTEIRO 0
676 262 GLAYCIELE DE ABREU LESSA 0
677 236 MONIQUE SANTOS MATA 0
678 538 VIVIANE DIAS DA SILVA SOUZA 0
679 932 ANDREIA RIBEIRO DAMASCENO 0
680 1145 CARINA MALVINO PESSANHA 0
681 571 Tatiana Aparecida N. ManhãesMachado 0
682 1007 DEBORA GOMES DOS SANTOS NEVES 0
683 1285 DAIANNA VIANA DE CAMPOS 0
684 699 DAMIANA LUIZ TEIXEIRA 0
685 69 TATIANA DE ARAUJO MACHADO 0
686 598 INGRID DA COSTA SILVA MATTOS 0
687 1373 MIRIAN SOUSA MARTINS 0
688 272 LARA RAFAELA DA SILVA COSTA 0
689 174 DEGIANE ALMEIDA DE SOUZA 0
690 228 ZIELA QUINTINA DE SOUZA 0
691 765 ANA PAULA ARAUJO DA CONCEIÇAO 0
692 214 PAMELA CARLOS GOMES 0
693 618 ADRIANA DA SILVA PEDRO GOMES 0
694 565 CAMILLA FIDELIS FERREIRA 0
695 716 CARLA SILVA DOS SANTOS BARRETO 0
696 687 CINTIA AREAS MENDES 0
697 516 RAQUEL AUGUSTA GOMES 0
698 332 THALES ANDRÉ DA SILVA MARTINS 0
699 1346 FRANCINY GOMES TEDESCHI 0
700 750 RAFAEL ALVES RICARDO 0
701 740 BRUNA CELINA DE CARVALHO MAR-

TINS
0

702 1010 TATIANA ALMEIDA DA SILVA 0
703 227 JOVANA OLIVEIRA DOS SANTOS 0
704 512 STEFANE CARDOSO GONÇALVES 0
705 1206 MARCIELI MANHAES DE SOUZA 0
706 809 TAMARA NOGUEIRA MIRANDA 0
707 1337 TATIANA BORGES MACHADO 0
708 66 MAYARA DA ROCHA RIBEIRO 0
709 721 ANGELA KELLY BARRETO DOS SAN-

TOS DE SOUZA
0

710 1249 LANA DE SOUZA BERALDI 0
711 261 THUANE CRISTINE DE SOUZA PIRES 0
712 706 THAIS SOARES DE LIMA DE SOUZA 0
713 1059 MARCELLE GAMA PINHEIRO 0
714 820 ELOA DOS SANTOS SOUZA 0
715 590 ANA CAROLINA FERREIRA BARRETO 0
716 572 LARISSA DE SOUZA GOMES 0
717 810 CAMILA TELES FABER 0

Id: 1190953

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E URBANISMO

EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES - EMUT

PORTARIA N.º 282/2011.

Campos dos Goytacazes, 06 de setembro de 2011.

O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Transportes,
no uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete à EMUT gerenciar, discipli-
nar, fiscalizar e autorizar os serviços de transporte alternativo de pas-
sageiros no Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade ao pro-
cedimento de legalização provisória do Serviço de Transporte Alterna-
tivo Municipal de Passageiros - SETAMP, previsto na Lei Municipal n.°
8.169, de 30 de junho de 2010;

CONSIDERANDO que a convocação dos pretensos permis-
sionários previamente cadastrados, realizada por meio da Portaria n.°
001, de 11 de janeiro de 2011, teve seu período expirado;

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR a pessoa abaixo elencada a operar, a

título precário, até a efetiva implantação do Serviço de Transporte Al-
ternativo Municipal de Passageiros - SETAMP, na linha Centro x Uru-
raí, cuja tarifa máxima e respectivo itinerário encontram-se compreen-
didos na presente Portaria.

- MARCOS VINICIUS NASCIMENTO, CNH 0109448181917.

Parágrafo único - O veículo utilizado na referida permissão
será aquele já cadastrado junto ao DTA, e qualquer substituição de-
verá ser precedida de autorização da EMUT, sob pena de multa e
apreensão.

Art. 2º - O valor máximo da tarifa a ser cobrado do usuário
será de R$ 1,60 (um real e sessenta centavos), nos termos do De-
creto 163/2007.

Art. 3° - O autorizatário deverá obedecer ao seguinte itine-
rário: Terminal SETAMP; Av. 15 De Novembro; Av Hélion Póvoa; Av.
José Alves De Azevedo; Av Nilo Peçanha; Br 101; Rua Valdomiro Ro-
drigues Da Silva; Rua Eng. Luis Carlos Gomes De Carvalho; Rua
Fued Abud Neme; Rua G; Rua José Da Silva Ferreira; Rua A - João
Paulo-; Av. Canal; Rua Vicente De Vasconcelos; Av. Canal; Rua A -
João Paulo; Rua José Da Silva Ferreira; Rua G; Rua Fued Abud Ne-
me; Rua Eng. Luis Carlos Gomes De Carvalho; Rua Valdomiro Ro-
drigues Da Silva; Br 101; Av Nilo Peçanha; Av. José Alves De Aze-
vedo; Av. Hélon Póvoa; Av. 15 De Novembro; Terminal SETAMP.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Paulo Roberto Mósso Silva
Dir. Presidente

Id: 1190797

PORTARIA N.º 283/2011.

Campos dos Goytacazes, 06 de setembro de 2011.

O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Transportes,
no uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete à EMUT gerenciar, discipli-
nar, fiscalizar e autorizar os serviços de transporte alternativo de pas-
sageiros no Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade ao pro-
cedimento de legalização provisória do Serviço de Transporte Alterna-
tivo Municipal de Passageiros - SETAMP, previsto na Lei Municipal n.°
8.169, de 30 de junho de 2010;

CONSIDERANDO que a convocação dos pretensos permis-
sionários previamente cadastrados, realizada por meio da Portaria n.°
001, de 11 de janeiro de 2011, teve seu período expirado;

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR a pessoa abaixo elencada a operar, a
título precário, até a efetiva implantação do Serviço de Transporte Al-
ternativo Municipal de Passageiros - SETAMP, na linha Centro X San-
ta Rosa, cuja tarifa máxima e respectivo itinerário encontram-se com-
preendidos na presente Portaria.

LUCIANO ZACARIAS PESSANHA, CNH 01511042928.

Parágrafo único - O veículo utilizado na referida autorização
será aquele já cadastrado junto ao DTA, e qualquer substituição de-
verá ser precedida de autorização da EMUT, sob pena de multa e
apreensão.

Art. 2º - O valor máximo da tarifa a ser cobrado do usuário
será de R$ 1,60 (Um real e sessenta centavos), nos termos do De-
creto 163/2007.

Art. 3° - O autorizatário deverá obedecer ao seguinte itine-
rário: Terminal Urbano SETAMP, Av: Rui Barbosa, Rua: Saturnino Bra-
ga, Rua: Dos Goytacazes, Ponte Saturnino De Brito, Av: Francisco
Lamêgo, Av: José Carlos Pereira Pinto, Rua: Júlio Armond, Travessa
Nª Sª Da Conceição, Av. Santa Rosa, , Rua Juiz Antonio Braga , Rua
Cidade Lima, Rua: 20 De Março, Rua: 24 De Novembro, Rua: 24 De
Junho, Rua: Projetada A, Rua: 28 De Setembro, Rua: California, Rua:
Alcantara, Rua 24 De Junho, Rua “12”, Rua “1”, Rua “2”,Rua: 12,
Rua: 24 De Junho, Rua Cidade De Lima, Rua: Juiz Antonio Braga,
Av. Santa Rosa, Travessa Nª Sª Da Conceição, Rua: Juliuo Armond,
Av. Jose Carlos Pereira Pinto, Rua: Mersias Urbano Dos Santos, Rua:
Arlindo Gregori Barbeitas, Ponte Saturnino De Brito,Av: Nelson De
Souza Oliveira, Av: Rui Barbosa, Av: Helion Povoa, Av: Jose Alves De
Azevedo, Av: Pelinca, Av. Jose Alves De Azevedo, Av. Helion Povoa,
Av. Rui Barbosa, Terminal Urbano SETAMP

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Paulo Roberto Mósso Silva
Dir. Presidente

Id: 1190798

PORTARIA N.º 284/2011.

Campos dos Goytacazes, 06 de setembro de 2011.

O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Transportes,
no uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete à EMUT gerenciar, discipli-
nar, fiscalizar e autorizar os serviços de transporte alternativo de pas-
sageiros no Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade ao pro-
cedimento de legalização provisória do Serviço de Transporte Alterna-
tivo Municipal de Passageiros - SETAMP, previsto na Lei Municipal n.°
8.169, de 30 de junho de 2010;

CONSIDERANDO que a convocação dos pretensos permis-
sionários previamente cadastrados, realizada por meio da Portaria n.°
001, de 11 de janeiro de 2011, teve seu período expirado;

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR a pessoa abaixo elencada a operar, a
título precário, até a efetiva implantação do Serviço de Transporte Al-
ternativo Municipal de Passageiros - SETAMP, na linha Centro X El-
dorado, cuja tarifa máxima e respectivo itinerário encontram-se com-
preendidos na presente Portaria.

Carlos Roberto Barreto da Conceição, CNH 00054766203.

Parágrafo único - O veículo utilizado na referida permissão
será aquele já cadastrado junto ao DTA, e qualquer substituição de-
verá ser precedida de autorização da EMUT, sob pena de multa e
apreensão.

Art. 2º - O valor máximo da tarifa a ser cobrado do usuário
será de R$ 1,60 (um real e sessenta centavos), nos termos do De-
creto 163/2007.

Art. 3° - O autorizatário deverá obedecer ao seguinte itine-
rário: Terminal SETAMP; Av. 15 De Novembro; Ponte General Dutra;
Av. Carlos Alberto Chebabe; Rua Murilo Peixoto; Av. Professora Car-
men Carneiro; Rua Manoel Rabelo; Rua Custódio De Andrade; Rua
Professora Ruth Ribeiro Do Rosário; Rua N; Rua F; Rua M; Rua Ja-
milton Alves Moreira; Rua Projetada A; Rua Souza Mota; Av. Barto-
lomeu Lisandro (Br 356); Ponte General Dutra; Av. Gonçalves Lêdo;
Rua Espírito Santo; Rua São Bartolomeu; Rua Senador Viana; Av. 15
De Novembro; Av. José Alves De Azevedo; Rua Concelheiro Otavia-
no; Av. José Alves De Azevedo; Av. Hélion Povoa; Av. Rui Barbosa;
Terminal SETAMP.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Paulo Roberto Mósso Silva
Dir. Presidente

Id: 1190799

PORTARIA N.º 285/2011.

Campos dos Goytacazes, 06 de setembro de 2011.

O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Transportes,
no uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete à EMUT gerenciar, discipli-
nar, fiscalizar e autorizar os serviços de transporte alternativo de pas-
sageiros no Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade ao pro-
cedimento de legalização provisória do Serviço de Transporte Alterna-
tivo Municipal de Passageiros - SETAMP, previsto na Lei Municipal n.°
8.169, de 30 de junho de 2010;

CONSIDERANDO que a convocação dos pretensos permis-

sionários previamente cadastrados, realizada por meio da Portaria n.°
001, de 11 de janeiro de 2011, teve seu período expirado;

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR a pessoa abaixo elencada a operar, a
título precário, até a efetiva implantação do Serviço de Transporte Al-
ternativo Municipal de Passageiros - SETAMP, na linha Centro X Ca-
labouço, cuja tarifa máxima e respectivo itinerário encontram-se com-
preendidos na presente Portaria.

Luis Carlos Barbosa, CNH 00032661726.

Parágrafo único - O veículo utilizado na referida autorização
será aquele já cadastrado junto ao DTA, e qualquer substituição de-
verá ser precedida de autorização da EMUT, sob pena de multa e
apreensão.

Art. 2º - O valor máximo da tarifa a ser cobrado do usuário
será de R$ 1,60 (Um real e sessenta centavos), nos termos do De-
creto 163/2007.

Art. 3° - O autorizatário deverá obedecer ao seguinte itine-
rário: Terminal Urbano Luis Carlos Prestes, Av. Rui Barbosa, Rua Sa-
turnino Braga, Rua Dos Goytacazes, Ponte Saturnino De Brito, Av.
Francisco Lamêgo, Av. José Carlos Pereira Pinto, Rua Ronaldo Souza
Vale, Rua Aristides Figueiredo, Av. Zuza Mota, Rua Anita De Souza,
Rua Alcir B. Campos, Rua 11, Av. José Carlos Pereira Pinto, Rua
Maestro Etiene Samari,Trav. Nª Sª Da Conceição, Rua 111, Rua De-
merval Faria, Estrada Do Santa Rosa, Rua Antônio Gomes Viana,
Rua 111, Trav. Nª Sª Da Conceição, Rua Maestro Etieni Samari, Av.
José Carlos Pereira Pinto, Rua Expedicionário Ernezito Chagas, Av.
Zuza Mota, Rua Aristides Figueiredo, Rua Ronaldo Souza Vale, Av.
José Carlos Pereira Pinto, Av. Francisco Lamêgo, Ponte Saturnino De
Brito, Av. Rui Barbosa, Terminal Luis Carlos Prestes.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Paulo Roberto Mósso Silva
Dir. Presidente

Id: 1190800

PORTARIA N.º 287/2011.

Campos dos Goytacazes, 06 de setembro de 2011.

O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Transportes,
no uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete à EMUT gerenciar, discipli-
nar, fiscalizar e autorizar os serviços de transporte alternativo de pas-
sageiros no Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade ao pro-
cedimento de legalização provisória do Serviço de Transporte Alterna-
tivo Municipal de Passageiros - SETAMP, previsto na Lei Municipal n.°
8.169, de 30 de junho de 2010;

CONSIDERANDO que a convocação dos pretensos permis-
sionários previamente cadastrados, realizada por meio da Portaria n.°
001, de 11 de janeiro de 2011, teve seu período expirado;

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR a pessoa abaixo elencada a operar, a
título precário, até a efetiva implantação do Serviço de Transporte Al-
ternativo Municipal de Passageiros - SETAMP, na linha Centro X Ci-
dade Luz, cuja tarifa máxima e respectivo itinerário encontram-se
compreendidos na presente Portaria.

Leandro Nunes da Silva, CNH 00437909698.

Parágrafo único - O veículo utilizado na referida autorização
será aquele já cadastrado junto ao DTA, e qualquer substituição de-
verá ser precedida de autorização da EMUT, sob pena de multa e
apreensão.

Art. 2º - O valor máximo da tarifa a ser cobrado do usuário
será de R$ 1,60 (Um real e sessenta centavos), nos termos do De-
creto 163/2007.

Art. 3° - O autorizatário deverá obedecer ao seguinte itine-
rário: Terminal Setamp; Av 15 De Novembro; Av. 15 De Novembro;
Ponte General Dutra; Br 101; Rua Souza Mota; Br 116; Rua Nazário
Pereira Gomes; Rua Oscar Pereira Da Silva; Rua Laurentino Nunes;
Av. Rio Grande Do Sul; Rua Ceará; Rua Wilson Batista; Av. Rio Gran-
de Do Sul; Rua Ceará; Rua Wilson Batista; ; Av. Rio Grande Do Sul;
Rua Tenente Laurentino Nunes; Rua Oscar Pereira Da Silva; Av. Na-
zário Pereira Gomes; Br 116, Ponte General Dutra, Av. 15 De Novem-
bro; Rua Espírito Santo; Rua Conselheiro Tomaz Coelho; Rua Fran-
cisco Portela; Rua Gil De Góis; Av. Hélion Póvoa, Rua 15 De No-
vembro, Terminal Setamp.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Paulo Roberto Mósso Silva
Dir. Presidente

Id: 1190801

PORTARIA N.º 288/2011.

Campos dos Goytacazes, 06 de setembro de 2011.

O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Transportes,
no uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete à EMUT gerenciar, discipli-
nar, fiscalizar e autorizar os serviços de transporte alternativo de pas-
sageiros no Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade ao pro-
cedimento de legalização provisória do Serviço de Transporte Alterna-
tivo Municipal de Passageiros - SETAMP, previsto na Lei Municipal n.°
8.169, de 30 de junho de 2010;

CONSIDERANDO que a convocação dos pretensos permis-
sionários previamente cadastrados, realizada por meio da Portaria n.°
001, de 11 de janeiro de 2011, teve seu período expirado;

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR a pessoa abaixo elencada a operar, a
título precário, até a efetiva implantação do Serviço de Transporte Al-
ternativo Municipal de Passageiros - SETAMP, na linha Rodoviária X
Santa Cruz, cuja tarifa máxima e respectivo itinerário encontram-se
compreendidos na presente Portaria.

- Sergio Luiz Rangel de Alvarenga, CNH 00135289122.

Parágrafo único - O veículo utilizado na referida permissão
será aquele já cadastrado junto ao DTA, e qualquer substituição de-
verá ser precedida de autorização da EMUT, sob pena de multa e
apreensão.

Art. 2º - O valor máximo da tarifa a ser cobrado do usuário
será de R$ 1,60 (um real e sessenta centavos), nos termos do De-
creto 163/2007.

Art. 3° - O autorizatário deverá obedecer ao seguinte itine-
rário: Rodoviária Roberto Silveira, Visconde do Rio Branco, XV de No-
vembro, RJ 158, Santa Cruz e vice versa.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Paulo Roberto Mósso Silva
Dir. Presidente

Id: 1190802

PORTARIA N.º 289/2011.

Campos dos Goytacazes, 06 de setembro de 2011.

O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Transportes,
no uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete à EMUT gerenciar, discipli-
nar, fiscalizar e autorizar os serviços de transporte alternativo de pas-
sageiros no Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade ao pro-
cedimento de legalização provisória do Serviço de Transporte Alterna-
tivo Municipal de Passageiros - SETAMP, previsto na Lei Municipal n.°
8.169, de 30 de junho de 2010;

RESOLVE:

Art. 1º - EXCLUIR o autorizatário Marta Gerusa de Sá da
Silva, da linha Centro X Nova Brasilia.



13Ano III - No- CX - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 8 de setembro de 2011PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Paulo Roberto Mósso Silva
Dir. Presidente

Id: 1190803

PORTARIA N.º 290/2011.

Campos dos Goytacazes, 06 DE SETEMBRO de 2011.

O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Transportes,
no uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete à EMUT gerenciar, discipli-
nar, fiscalizar e autorizar os serviços de transporte alternativo de pas-
sageiros no Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade ao pro-
cedimento de legalização provisória do Serviço de Transporte Alterna-
tivo Municipal de Passageiros - SETAMP, previsto na Lei Municipal n.°
8.169, de 30 de junho de 2010;

CONSIDERANDO que a convocação dos pretensos permis-
sionários previamente cadastrados, realizada por meio da Portaria n.°
001, de 11 de janeiro de 2011, teve seu período expirado;

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR a pessoa abaixo elencada a operar, a
título precário, até a efetiva implantação do Serviço de Transporte Al-
ternativo Municipal de Passageiros - SETAMP, na linha Penha X Pe-
cuária, cuja tarifa máxima e respectivo itinerário encontram-se com-
preendidos na presente Portaria.

- Marta Gerusa de Sá da Silva, CNH 03610372434.

Parágrafo único - O veículo utilizado na referida autorização
será aquele já cadastrado junto ao DTA, e qualquer substituição de-
verá ser precedida de autorização da EMUT, sob pena de multa e
apreensão.

Art. 2º - O valor máximo da tarifa a ser cobrado do usuário
será de R$ 1,60 (Um real e sessenta centavos), nos termos do De-
creto 163/2007.

Art. 3° - O autorizatário deverá obedecer ao seguinte itine-
rário: Av. Nossa Senhora Da Penha, Av. Nilton Guarana, Rua Rossine
Quintanilha Chagas, Rua Felismindo Pessanha, Av. Tarcisio Miranda,
Av. 28 De Março, Av. Alberto Torres, Av. Visconde De Alvarenga, Av.
Presidente Vargas, Rua Artur Nogueira, Rua Afonso Pereira, Av. São
Fideles, Av. Visconde De Alvarenga, Rua Cora De Alvarenga. Rua
Max Vasconcelos, Rua Conselheiro Thomaz Coelho, Av. Alberto Tor-
res, Av. 28 De Março,Av. Tarcisio Miranda, Rus Felismindo Pessanha,
Rua Rossine Quintanilha Chagas, Av. Nilton Guarana, Av. Nossa Se-
nhora Da Penha.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Paulo Roberto Mósso Silva
Dir. Presidente

Id: 1190804

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,
e com base no DECERETO MUNICIPAL Nº 139, de 01 d Outubro de
1997;

R E S O L V E:

O U T O R G A R LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO
MINERAL N° 030/2011 à empresa SUCUPIRA MINERADORA LTDA,
inscrita no CNPJ Nº 09..385.700/0001-16 estabelecida na RUA CON-
SELHEIRO JOSINA S/Nº CONSELHEIRO JOSINO- 12º DISTRITO,
neste Município, para extrair “SAIBRO”, no imóvel rural denominado
“FAZENDA DESEJO, NOSSA SENHORA DA PENHA OU SANTA ISA-
BEL”, localidade de Conselheiro Josino, 12º distrito, deste Município
numa área de “50” hectares, coordenadas geodésicas Datum SAD 69
Latitude - 21º27'56”878 e Longitude - 41º19'08”121, de propriedade de
JOSÉ CARLOS DA SILVA TOLEDO e esposa, pelo prazo de 05
anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter Registro de Licença jun-
to ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(DNPM) e a Licença de Operação (LO) do INSTITUTO ESTADUAL
DO AMBIENTE (INEA).

Campos dos Goytacazes, 04 de Agosto de 2011

HUMBERTO SAMYN NOBRE OLIVEIRA

(Republicado por ter saído com incorreção)

Id: 1190840

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,
e com base no DECERETO MUNICIPAL Nº 139, de 01 d Outubro de
1997;

R E S O L V E:

O U T O R G A R LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO
MINERAL N° 064/2010 à empresa S. CÉSAR B. DE AZEVEDO CE-
RÂMICA ME LTDA, inscrita no CNPJ Nº 00..894..163/0001-65 esta-
belecida na ESTRADA DO AÇÚCAR, S/N - MINEIROS - 4° Distrito,
neste Município, para extrair “ARGILA”, no imóvel rural denominado “
FAZENDINHA SANTO ANTÔNIO”, localidade de Mineiros, 4º distrito
deste Município numa área de 2,50 hectares, coordenadas geodésicas
Datum SAD 69, Latitude - 21º 52'49”200 e Longitude - 41º13'52”882,
de propriedade da SÍLVIO CÉSAR BRANDÃO DE AZEVEDO, pelo
prazo de 02 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter Registro de Licença jun-
to ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(DNPM) e a Licença de Operação (LO) do FUNDAÇÃO ESTADUAL
DE ENGENHARIA DO MEIO AMBIENTE/FEEMA.

Campos dos Goytacazes, 10 de Novembro de 2010

HUMBERTO SAMYN NOBRE OLIVEIRA

(Republicado por ter saído com incorreção)

Id: 1190841

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,
e com base no DECERETO MUNICIPAL Nº 139, de 01 d Outubro de
1997;

R E S O L V E:

O U T O R G A R LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO
MINERAL N° 013/2011 à empresa SANTANDER INDÚSTRIA DE CE-
RÂMICA, LTDA, inscrita no CNPJ Nº 01.860.539/0001-83 estabelecida
na RODOVIA SÉRGIO VIANA BARROSO, S/Nº- 2º DISTRITO, neste
Município, para extrair “ARGILA”, no imóvel rural denominado” FRE-
XEIRA” localidade de Goitacazes , 2º distrito deste Município numa
área d “1,00” hectares, coordenadas geodésicas Datum SAD 69 La-
titude - 21º51'11”128 e Longitude- 41º18'48”973, de propriedade de
JOSÉ CARLOS CHAGAS e esposa, pelo prazo de 02 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter Registro de Licença jun-
to ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(DNPM) e a Licença de Operação (LO) da FUNDAÇÃO ESTADUAL
DE ENGENHARIA DO MEIO AMBIENTE/ FEEMA.I

Campos dos Goytacazes, 20 de Maio de 2011

HUMBERTO SAMYN NOBRE OLIVEIRA

(Republicado por ter saído com incorreção)

Id: 1190842

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,
e com base no DECERETO MUNICIPAL Nº 139, de 01 d Outubro de
1997;

R E S O L V E:

O U T O R G A R LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO
MINERAL N° 015/2011 à empresa SANTANDER INDÚSTRIA DE CE-
RÂMICA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 01.860.539/0001-83 estabelecida
na RODOVIA SÉRGIO VIANA BARROSO, S/Nº- 2º DISTRITO, neste
Município, para extrair “ARGILA”, no imóvel rural denominado “ BRE-
JO GRANDE'” localidade de Carvão, 2º Subdistrito do 1º Distrito deste
Município numa área de “2,89”hectares, coordenadas geodésicas Da-
tum SAD 69 Latitude- 21º51'25”688 e Longitude- 41º20'48”726, de
propriedade de SANTANDER INDÚSTRIA DE CERÂMICA LTDA, pelo
prazo de 01 ano

.
A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-

vidade objeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença
junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(DNPM) e a Licença de Operação (LO) da FUNDAÇÃO ESTADUAL
DE ENGENHARIA DO MEIO AMBIENTE/FEEMA.

Campos dos Goytacazes, 01 de Junho de 2011

HUMBERTO SAMYN NOBRE OLIVEIRA

(Republicado por ter saído com incorreção)

Id: 1190843

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,
e com base no DECERETO MUNICIPAL Nº 139, de 01 d Outubro de
1997;

R E S O L V E:

O U T O R G A R LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO
MINERAL N° 054/2010 à empresa W. L. GODOY SERVIÇOS AGRÍ-
COLAS, inscrita no CNPJ Nº 04.580.500/0001-09 estabelecida na FA-
ZENDA SÃO FRANCISCO DE PAULA, S/Nº- TRAVESSÃO- 7º DIS-
TRITO, neste Município, para extrair “ SAIBRO”, no imóvel rural de-
nominado “FAZENDA SÃO FRAMCISCO DE PAULA”, localidade de
Travessão, 7º distrito deste Município, numa área de “ 28,0”hectares,
coordenadas geodésicas Datum SAD 69 Latitude- 21º38'11”159 e Lon-
gitude- 41º20'24”797, de propriedade de WALTER LISANDRO GO-
DOY, pelo prazo de 04 anos.

.
A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-

vidade objeto deste licenciamento após obter Registro de Licença jun-
to ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(DNPM) e a Licença de Operação (LO) da FUNDAÇÃO ESTADUAL
DE ENGENHARIA DO MEIO AMBIENTE/FEEMA.

Campos dos Goytacazes, 10 de Junho de 2011

HUMBERTO SAMYN NOBRE OLIVEIRA

(Republicado por ter saído com incorreção)

Id: 1190844

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,
e com base no DECERETO MUNICIPAL Nº 139, de 01 d Outubro de
1997;

R E S O L V E:

O U T O R G A R LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO
MINERAL N° 020/2011 à empresa PEDREIRA INTERERÉ INDÚSTRIA
E COMÉRCIO S/A, inscrita no CNPJ Nº 28. 931. 335/0001-42, esta-
belecida na AVENIDA XV DE NOVMBRO, Nº328- PARQUE CAJU,
neste Município, para extrair “ AREIA” no leito do Rio Paraíba do Sul
na localidade de Santa Cruz,1º distrito deste Município, numa área de
“10,76”hectares, coordenadas geodésicas Datum SAD 69 Latitude -
21º43'13”900 e Longitude - 41º23'00”500, de propriedade da União,
pelo prazo de 02 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença
junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(DNPM) e a Licença de Operação (LO) da FUNDAÇÃO ESTADUAL
DE ENGENHARIA DO MEIO AMBIENTE/FEEMA.

Campos dos Goytacazes, 13 de Junho de 2011

HUMBERTO SAMYN NOBRE OLIVEIRA

(Republicado por ter saído com incorreção)

Id: 1190845

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,
e com base no DECERETO MUNICIPAL Nº 139, de 01 d Outubro de
1997;

R E S O L V E:

O U T O R G A R LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO
MINERAL N° 024/2011 à empresa CERÂMICA SÃO BENTO LTDA,
inscrita no CNPJ Nº 01.789.268/0001-17, estabelecida na ESTRADA
SÃO BENTO, 76- SÃO BENTO-5º DISTRITO, neste Município, para
extrair “ ARGILAe Longitude- 41º07'43”546, de propriedade de FABRI-
CIO MONTEIRO SOARES, pelo prazo de 02 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença
junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(DNPM) e a Licença de Operação (LO) da FUNDAÇÃO ESTADUAL
DE ENGENHARIA DO MEIO AMBIENTE/FEEMA.

Campos dos Goytacazes, 18 de Julho de 2011

HUMBERTO SAMYN NOBRE OLIVEIRA

(Republicado por ter saído com incorreção)

Id: 1190846

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,
e com base no DECERETO MUNICIPAL Nº 139, de 01 d Outubro de
1997;

R E S O L V E:

O U T O R G A R LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO
MINERAL N° 020/2011 à empresa CERÂMICA IRMÃOS SOUZA E
SOBRINHOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 36.573.319/0001-53, estabe-
lecida na ESTRADA DO LARGO DO GARCIA, S/Nº- LARGO DO
GARCIA- 4º DISTRITO,, neste Município, para extrair “ARGILA” no
imóvel rural denominado “ BANANEIRAS”, na localidade de Largo do
Garcia, 4º distrito deste Município, numa área de “1,205”hectares, co-
ordenadas geodésicas Datum SAD 69 Latitude - 21º53'26”173 e Lon-
gitude- 41º09'31”930, de propriedade de ALDA DA BOA MORTE
CARVALHO, pelo prazo de 02 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença
junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(DNPM) e a Licença de Operação (LO) da FUNDAÇÃO ESTADUAL
DE ENGENHARIA DO MEIO AMBIENTE/FEEMA.

Campos dos Goytacazes, 18 de Julho de 2011

HUMBERTO SAMYN NOBRE OLIVEIRA

(Republicado por ter saído com incorreção)

Id: 1190847

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,
e com base no DECERETO MUNICIPAL Nº 139, de 01 d Outubro de
1997;

R E S O L V E:

O U T O R G A R LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO
MINERAL N° 026/2011 à empresa CERÂMICA IRMÃOS SOUZA E
SOBRINHOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 36.573.319/0001-53, estabe-
lecida na ESTRADA DO LARGO DO GARCIA, S/Nº- LARGO DO
GARCIA - 4º DISTRITO, neste Município, para extrair “ ARGILA” no
imóvel rural denominado “BARRINHA” na localidade de Mussurepe, 5º
distrito deste Município, numa área de “13,19”hectares, coordenadas
geodésicas Datum SAD 69 Latitude - 21º55'35”865 e Longitude-
41º07'50”965, de propriedade de CERÂMICA IRMÃOS SOUZA E SO-
BRINHOS LTDA, pelo prazo de 02 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença
junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(DNPM) e a Licença de Operação (LO) da FUNDAÇÃO ESTADUAL
DE ENGENHARIA DO MEIO AMBIENTE/FEEMA.

Campos dos Goytacazes, 18 de Julho de 2011

HUMBERTO SAMYN NOBRE OLIVEIRA

(Republicado por ter saído com incorreção)

Id: 1190848

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,
e com base no DECERETO MUNICIPAL Nº 139, de 01 d Outubro de
1997;

R E S O L V E:

O U T O R G A R LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO
MINERAL N° 026/2011 à empresa SRC CAMPOS CONSTRUÇÃO LT-
DA, inscrita no CNPJ Nº 06.110.645/0001-63,estabelecida na RUA DA
ASSEMBLEIA,10- SALA 2707- CENTRO, Município do Rio de Janei-
ro/RJ, para extrair “SAIBRO”, no imóvel rural donominado “FAZENDI-
NHA MARILÂNDIA”, na localidade de Travessão, 7º distrito deste Mu-
nicípio, numa área de “44,18”hectares, coordenadas geodésicas Da-
tum SAD 69 Latitude - 21º38'44”062 e Longitude- 41º18'22”099, de
propriedade de GUILHERME GOMES FREIRE e esposa , pleo prazo
de 03 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença
junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(DNPM) e a Licença de Operação (LO) da FUNDAÇÃO ESTADUAL
DE ENGENHARIA DO MEIO AMBIENTE/FEEMA.

Campos dos Goytacazes, 21 de Julho de 2011

HUMBERTO SAMYN NOBRE OLIVEIRA

(Republicado por ter saído com incorreção)

Id: 1190849

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,
e com base no DECERETO MUNICIPAL Nº 139, de 01 d Outubro de
1997;

R E S O L V E:

O U T O R G A R LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO
MINERAL N° 028/2011 à empresa SRC CAMPOS CONSTRUÇÃO LT-
DA, inscrita no CNPJ Nº 06.110.645/0001-63,estabelecida na RUA DA
ASSEMBLEIA,10- SALA 2707- CENTRO, Município do Rio de Janei-
ro/RJ, para extrair “SAIBRO”, no imóvel rural denominado “FAZENDA
LIMÃO DOE”, na localidade de Travessão, 7º distrito deste Município,
numa área de “43,72”hectares, coordenadas geodésicas Datum SAD
69 Latitude - 21º35'05”533 e Longitude- 41º16'28”631, de propriedade
de GUILHERME GOMES FREIRE e esposa , pleo prazo de 03 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença
junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(DNPM) e a Licença de Operação (LO) do INSTITUTO ESTADUAL
DO MEIO AMBIENTE/INEA-RJ.

Campos dos Goytacazes, 22 de Julho de 2011

HUMBERTO SAMYN NOBRE OLIVEIRA

(Republicado por ter saído com incorreção)
Id: 1190850

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,
e com base no DECERETO MUNICIPAL Nº 139, de 01 d Outubro de
1997;

R E S O L V E:

O U T O R G A R LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO
MINERAL N° 016/2011 à empresa CERÂMICA S.S.A. LTDA, inscrita
no CNPJ Nº 01.860.539/0001-83 estabelecida na ESTRADA DA
AREIA, S/Nº- 4º DISTRITO, neste Município, para extrair “ARGILA”,
no imóvel rural denominado “SÍTIO DESBANQUE” localidade de São
Sebastião, 4º Distrito deste Município numa área de “5,00” hectares,
coordenadas geodésicas Datum SAD 69 Latitude - 21º52'33”940 e
Longitude- 41º12'29”987, de propriedade de JOSÉ VICENTE DE
ARAÚJO, pelo prazo de 01 ano. numa área de “5,00”hectares, coor-
denadas geodésicas Datum SAD 69 Latitude - 21º52'33”940 e Lon-
gitude 41º12'29”987, de propriedade de JOSÉ VICENTE DE ARAÚJO,
pelo prazo de 01 ano.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença
junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(DNPM) e a Licença de Operação (LO) da FUNDAÇÃO ESTADUAL
DE ENGENHARIA DO MEIO AMBIENTE/FEEMA.

Campos dos Goytacazes, 01 de Junho de 2011

HUMBERTO SAMYN NOBRE OLIVEIRA

(Republicado por ter saído com incorreção)

Id: 1190851

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,
e com base no DECERETO MUNICIPAL Nº 139, de 01 d Outubro de
1997;

R E S O L V E:

O U T O R G A R LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO
MINERAL N° 019/2011 à empresa AREAL GRÃO DE AREIA DE
CAMPOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 68.704.006/0001-83 estabelecida
na ESTRADA CAMPOS-ITAPERUNA, S/Nº- KM 3,5- PARQUE AL-
DEIA, neste Município, para extrair “AREIA”, no leito do Rio Paraíba
do Sul, localidade de Barcelos, 2º subdistrito deste Município, numa
área de “22,18” hectares, coordenadas geodésicas Datum SAD 69 La-
titude 21º43'55”484 e Longitude 41º12'04” 680, de propriedade da
UNIÃO, pelo prazo de 02 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter Registro de Licença no
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL (DNPM) e a
Licença de Operação(LO) da FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ENGENHA-
RIA DO MEIO AMBIENTE/FEEMA.

Campos dos Goytacazes, 13 de Junho de 2011
HUMBERTO SAMYN NOBRE OLIVEIRA

Id: 1190852
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ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,
e com base no DECERETO MUNICIPAL Nº 139, de 01 d Outubro de
1997;

R E S O L V E:

O U T O R G A R LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO
MINERAL N° 031/2011 à empresa DAC CONSTRUÇÕES E PAVI-
MENTOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 04.258.559/0001-77, estabeleci-
da na RUA ANITA PEÇANHA, Nº 188/190, PARQUE SÃO CAETANO,
neste Município, para extrair “ AREIA” no “RIO MURIAÉ”, localidade
de Sapucaia, neste Município, numa área de “48,58”hectares, coorde-
nadas geodésicas Datum SAD 69 Latitude - 21º39'27”642 e Longitude
41º22'46”153, de propriedade da UNIÃO pelo prazo de 05 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença
junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(DNPM) e a Licença de Operação (LO) do INSTITUTO ESTADUAL
DO AMBIENTE/INEA-RJ.

Campos dos Goytacazes, 04 de Agosto de 2011

CARLOS FREDERICO DA SILVA PAES

Id: 1190853

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,
e com base no DECERETO MUNICIPAL Nº 139, de 01 d Outubro de
1997;

R E S O L V E:

O U T O R G A R LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO
MINERAL N° 048/2010 à empresa IRMÃOS VIANA BARCELOS LT-
DA, inscrita no CNPJ Nº 28.042.588/0001-65 estabelecida na ESTRA-
DA DE CAMPOS-FAROL, S/Nº- MINEIRO-4º Distrito, neste Município,
para extrai “ARGILA”, no imóvel rural denominado “BAIXA”, localidade
de Mineiro 4º distrito deste Município numa área de “24,00”hectares,
coordenadas geodésicas Datum SAD 69 Latitude - 21º53'36”000 e
Longitude- 41º13'23”000, de propriedade da ROCKFELLER VIANA
BARCELOS e esposa, pelo prazo de 04 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença
junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(DNPM) e a Licença de Operação (LO) do INSTITUTO ESTADUAL
DO AMBIENTE/INEA-RJ.

Campos dos Goytacazes, 03 de Setembro de 2010

HUMBERTO SAMYN NOBRE OLIVEIRA

Id: 1190854

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,
e com base no DECERETO MUNICIPAL Nº 139, de 01 d Outubro de
1997;

R E S O L V E:

O U T O R G A R LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO
MINERAL N° 053/2010 à empresa CERÂMICA SIQUEIRA CARDOSO
LTDA ME, inscrita no CNPJ Nº 04.594.845/0001-03 estabelecida na
ESTRADA DO CUPIM, S/Nº -POÇO GORDO- 4º Distrito, neste Mu-
nicípio, para extrair “ARGILA”, no imóvel rural denominado “ALE-
GRIA”, localidade de Tocos, 2º distrito deste Município numa área de
“9,68” hectares, coordenadas geodésicas Datum SAD 69 Latitude -
21º51'12”488 e Longitude - 41º15'37”739, de propriedade da CERÂ-
MICA IRMÃOS CARDOSO LTDA- ME, pelo prazo de 02 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter Registro de Licença jun-
to ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(DNPM) e a Licença de Operação (LO) do INSTITUTO ESTADUAL
DO AMBIENTE/INEA-RJ.

Campos dos Goytacazes, 30 de Setembro de 2010

HUMBERTO SAMYN NOBRE OLIVEIRA

Id: 1190855

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,
e com base no DECERETO MUNICIPAL Nº 139, de 01 d Outubro de
1997;

R E S O L V E:

O U T O R G A R LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO
MINERAL N° 071/2010 à empresa F.A.C. PAES VIANA LTDA, inscrita
no CNPJ Nº 09.569.866/0001-92 estabelecida na ESTRADA DOS CA-
PÕES, S/Nº- SÃO SEBASTIÃO-4º DISTRITO, neste Município, para
extrair “ARGILA”, no imóvel rural denominado “OLHOS D'ÁGUA”, lo-
calidade de São Sebastião, 4º distrito deste Município numa área de
“4,77” hectares, coordenadas geodésicas Datum SAD 69 Latitude-
21º49'22”778 e Longitude- 41º11'58”131, de propriedade de F.A.C.
PAES VIANA LTDA, pelo prazo de 01ano.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter Registro de Licença jun-
to ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(DNPM) e a Licença de Operação (LO) da FUNDAÇÃO ESTADUAL
DE ENGENHARIA DO MEIO AMBIENTE/FEEMA.I

Campos dos Goytacazes, 01 de Dezembro de 2010

HUMBERTO SAMYN NOBRE OLIVEIRA

Id: 1190856

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,
e com base no DECERETO MUNICIPAL Nº 139, de 01 d Outubro de
1997;

R E S O L V E:

O U T O R G A R LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO
MINERAL N° 012/2011 à empresa CERÂMICA COQUEIROS DE
CAMPOS LTDA inscrita no CNPJ Nº 36.297.125/0001-72 estabelecida
na ESTRADA DO ACÚCAR, S/Nº - CAMPO LIMPO - 2º DISTRITO,
neste Município, para extrair “ARGILA”, no imóvel rural denominado
“POÇO GORDO” ou “VELHA BÁRBARA” localidade de Poço Gordo,
4º distrito deste Município numa área de “13,0”hectares, coordenadas
geodésicas Datum SAD 69 Latitude - 21º50'04”277 e Longitude-
41º14'19”180, de propriedade de CAMPANHA AÇUCAREIRA USINA
BARCELOS, pelo prazo de 03 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter Registro de Licença jun-
to ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(DNPM) e a Licença de Operação (LO) da FUNDAÇÃO ESTADUAL
DE ENGENHARIA DO MEIO AMBIENTE/FEEMA.

Campos dos Goytacazes, 29 de Março de 2011

HUMBERTO SAMYN NOBRE OLIVEIRA

Id: 1190857

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,
e com base no DECERETO MUNICIPAL Nº 139, de 01 d Outubro de
1997;

R E S O L V E:

O U T O R G A R LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO
MINERAL N° 034/2010 à empresa CERÂMICA SANTA CRUZ DO
LARGO DO GARCIA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 36.077.394/0001-23.
estabelecida na LOCALIDADE DE LARGO DO GARCIA, S/N- LARGO
DO GARCIA- 4º DISTRITO,neste Município, para extrair “ARGILA”, no
imóvel rural denominado “ ESPINHO”, localidade de Espinho, 4 Dis-
trito deste Município numa área de “7,5”hectares, coordenadas geo-
désicas Datum SAD 69 Latitude - 21º49'51”255 e Longitude -
41º10'58”916, de propriedade da CLARISSA PELTIER e MARINA
PELTIER VIANNA, pelo prazo de 03 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença
junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(DNPM) e a Licença de Operação (LO) do INSTITUTO ESTADUAL
DO AMBIENTE/INEA-RJ.

Campos dos Goytacazes, 22 de Junho de 2010

HUMBERTO SAMYN NOBRE OLIVEIRA

Id: 1190858

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,
e com base no DECERETO MUNICIPAL Nº 139, de 01 d Outubro de
1997;

R E S O L V E:

O U T O R G A R LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO
MINERAL N° 037/2010 à empresa CONSTRUTORA AVENIDA LTDA,
inscrita no CNPJ Nº 30.399.307/0001-78, estabelecida na AVENIDA
LOURIVAL MARTINS BEDA, 873- DONANA- 2º DISTRITO, neste Mu-
nicípio, para extrair “AREIA”, no imóvel rural denominado “GORDU-
RA”, na localidade de Boa Vista, 5º distrito deste Município, numa
área de “50,0” hectares, coordenadas geodésicas SAD 69 latitude-
22º00'49”350 e longitude- 41º06'11”330, pelo prazo de 04 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença
junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(DNPM) e a Licença de Operação (LO) do INSTITUTO ESTADUAL
DO AMBIENTE/INEA-RJ.

Campos dos Goytacazes, 20 de Julho de 2010

HUMBERTO SAMYN NOBRE OLIVEIRA

Id: 1190859

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,
e com base no DECERETO MUNICIPAL Nº 139, de 01 d Outubro de
1997;

R E S O L V E:

O U T O R G A R LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO
MINERAL N° 026/2011 à empresa WAGNER LINHARES INDÚSTRIA
DE CERÂMICA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 39.220.751/0001-59-,esta-
belecida na RUA na ESTRADA DO ESPINHO, S/Nº- POÇO GORDO-
4º DISTRITO, neste Município, para extrair “ARGILA”, no imóvel rural

denominado “FAZENDINHA”, localidade de Poço Gordo, 4º Distrito
deste Município numa área d “50,00”hectares, coordenadas geodési-
cas Datum SAD 69 Latitude- 21º50'45”547 e Longitude- 41º12'53”590,
de propriedade de COMPANHA AÇUCAREIRA USINA BARCELOS,
pelo prazo de 02 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença
junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(DNPM) e a Licença de Operação (LO) do INSTITUTO ESTADUAL
DO AMBIENTE/INEA-RJ.

Campos dos Goytacazes, 29 de Julho de 2010

HUMBERTO SAMYN NOBRE OLIVEIRA

Id: 1190860

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,
e com base no DECERETO MUNICIPAL Nº 139, de 01 d Outubro de
1997;

R E S O L V E:

O U T O R G A R LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO
MINERAL N° 045/2010 à empresa CERÂMICA TABATINGA LTDA ,
inscrita no CNPJ Nº 39.693.437/0001-93 estabelecida na ESTRADA
DO AÇÚCAR , S/Nº- MINEIROS- 4º Distrito, neste Município, para ex-
trair “ARGILA”, no imóvel rural denominado “SANTO ANTÔNIO”, neste
Município numa área de “2,00”hectares, coordenadas geodésicas Da-
tum SAD 69 Latitude - 21º 52'49”200 e Longitude - 41º13'52”882, de
propriedade da SILVIO CÉSAR BRANDÃO DE AZEVEDO, pelo prazo
de 02 anos..

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença
junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(DNPM) e a Licença de Operação (LO) do INSTITUTO ESTADUAL
DO AMBIENTE/INEA- RJ.

Campos dos Goytacazes, 17 de Agosto de 2010

HUMBERTO SAMYN NOBRE OLIVEIRA

Id: 1190861

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,
e com base no DECERETO MUNICIPAL Nº 139, de 01 d Outubro de
1997;

R E S O L V E:

O U T O R G A R LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO
MINERAL N° 066/2010 à empresa M. SOUZA CHAGAS & CIA LTDA,
inscrita no CNPJ Nº 02.859.309/0001-67, estabelecida na ESTRADA
DA BABOSA, S/Nº - BABOSA-3º Distrito, neste Município, para extrair
“ ARGILA”, no imóvel rural denominado “ LAGOA DO CAPIM”, loca-
lidade de Lagoa do Capim,3º distrito deste Município numa área de
“1,61”hectares, coordenadas geodésicas Datum SAD 69 Latitude -
21º57'00”253 e Longitude - 41º07'28”579, de propriedade da MANOEL
DE SOUZA CHAGAS e esposa, pelo prazo de 02 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter Registro de Licença jun-
to ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(DNPM) e a Licença de Operação (LO) da FUNDAÇÃO ESTADUAL
DE ENGENHARIA DO MEIO AMBIENTE/FEEMA.

Campos dos Goytacazes, 12 de Novembro de 2010
HUMBERTO SAMYN NOBRE OLIVEIRA

Id: 1190862

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,
e com base no DECERETO MUNICIPAL Nº 139, de 01 d Outubro de
1997;

R E S O L V E:

O U T O R G A R LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO
MINERAL N° 067/2010 à empresa GRANJA CORRIENTES AREAL
LTDA,, inscrita no CNPJ Nº 28.089.191/0001-29 estabelecida na AVE-
NIDA PRESIDENTE VARGAS, N°280 - PECUÁRIA- -1° Distrito,, neste
Município, para extrair “AREIA”, no leito do Rio Paraíba do Sul, lo-
calidade de Pecuária, 1º distrito deste Município numa área de “15,0”
hectares, coordenadas geodésicas Datum SAD 69 Latitude -

21º43'44”424 e Longitude- 41º21'15”990, de propriedade da UNIÃO,
pelo prazo de 04 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter Registro de Licença jun-
to ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(DNPM) e a Licença de Operação (LO) da FUNDAÇÃO ESTADUAL
DE ENGENHARIA DO MEIO AMBIENTE/FEEMA.I

Campos dos Goytacazes, 12 de Novembro de 2010
HUMBERTO SAMYN NOBRE OLIVEIRA

Id: 1190863

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,
e com base no DECERETO MUNICIPAL Nº 139, de 01 d Outubro de
1997;

R E S O L V E:

O U T O R G A R LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO
MINERAL N° 0/2010 à empresa FERREIRA E FREITAS INDÚSTRIA
DE CERÂMICA LTDA,, inscrita no CNPJ Nº 09.063.519/0001-93 es-
tabelecida na ESTRADA CORONEL FRANCISCO, S/Nº- SÃO SEBAS-
TIÃO- 4º Distrito, neste Município, para extrair “ARGILA”, no imóvel
rural denominado “JACARÉ”, localidade de São Sebastião, 4º distrito
deste Município numa área de “6.44” hectares, coordenadas geodé-
sicas Datum SAD 69 Latitude- 21º50'08”877 e Longitude-
41º10'29”931,de propriedade de FERREIRA E FREITAS INDÚSTRIA
DE CERÂMICA LTDA, pelo prazo de 01 ano.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença
junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(DNPM) e a Licença de Operação (LO) da FUNDAÇÃO ESTADUAL
DE ENGENHARIA DO MEIO AMBIENTE/FEEMA.

Campos dos Goytacazes, 25 de Novembro de 2010

HUMBERTO SAMYN NOBRE OLIVEIRA
Id: 1190864

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,
e com base no DECERETO MUNICIPAL Nº 139, de 01 d Outubro de
1997;

R E S O L V E:

O U T O R G A R LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO
MINERAL N° 073/2010 à empresa MARTINS & CRESPO INDÚSTRIA
DE CERÂMICA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 07.309.047/0001-80. “Es-
tabelecida na ESTRADA DOS AÇÚCAR, S/Nº-SANTO AMARO- 3º
DISTRITO, neste Município, para extrair “ARGILA”, no imóvel rural de-
nominado “ COQUEIROS”, localidade de Ponta de Coqueiros, 3º dis-
trito deste Município numa área de “5,20”hectares, coordenadas geo-
désicas Datum SÃO 69 Latitude - 21º54'30”491 e Longitude -
41º09'30”980, de propriedade de HENRIQUE MARTINS RIBEIRO e
esposa pelo prazo de 03 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença
junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(DNPM) e a Licença de Operação (LO) da FUNDAÇÃO ESTADUAL
DE ENGENHARIA DO MEIO AMBIENTE/FEEMA.

Campos dos Goytacazes, 13 de Dezembro de 2010

HUMBERTO SAMYN NOBRE OLIVEIRA
Id: 1190865

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,
e com base no DECERETO MUNICIPAL Nº 139, de 01 d Outubro de
1997;

R E S O L V E:

O U T O R G A R LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO
MINERAL N° 075/2010 à empresa D.A. GAMA & PEREIRA LTDA, ins-
crita no CNPJ Nº 005.297.915/0001-24 estabelecida na ESTRADA
DOS CAPÕES, S/Nº-SÃO SEBASTIÃO- 4º DISTRITO, neste Municí-
pio, para extrair “ ARGILA”, no imóvel rural denominado “ SAQINHO”,
localidade de Poço Gordo, 4º distrito deste Município numa área de
“0,92” hectares, coordenadas geodésicas Datum SAD 69 Latitude-
21º49'09”469 e Longitude- 41º12'28”108, de propriedade de D.A. GA-
MA & PEREIRA LTDA pelo prazo de 02 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença
junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(DNPM) e a Licença de Operação (LO) da FUNDAÇÃO ESTADUAL
DE ENGENHARIA DO MEIO AMBIENTE/FEEMA.

Campos dos Goytacazes, 15 de Dezembro de 2010
HUMBERTO SAMYN NOBRE OLIVEIRA

Id: 1190866

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,
e com base no DECERETO MUNICIPAL Nº 139, de 01 d Outubro de
1997;

R E S O L V E:

O U T O R G A R LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO
MINERAL N° 076/2010 à empresa CERÂMICA MARLUNIL LTDA, ins-
crita no CNPJ Nº 39.227.525/0001-08 estabelecida na ESTRADA AL-
TO DO ELIZEU, S/Nº- SÃO ALTO DO ELIZEU- 4º DISTRITO, neste
Município, para extrair “ARGILA”, no imóvel rural denominado “ ALTO
DA AREIA”, localidade de Mineiros, 4º distrito deste Miunicípio numa
área de “3,0”hectares, coordenadas geodésicas Datum SAD 69 Lati-
tude- 21º54'30”285 e Longitude- 41º12'34”558, de propriedade de
PAULO CÉSAR TAVARES CRESPO e esposa, pelo prazo de 02
anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença
junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(DNPM) e a Licença de Operação (LO) da FUNDAÇÃO ESTADUAL
DE ENGENHARIA DO MEIO AMBIENTE/FEEMA.I

Campos dos Goytacazes, 12 de Novembro de 2010
HUMBERTO SAMYN NOBRE OLIVEIRA

Id: 1190867

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,
e com base no DECERETO MUNICIPAL Nº 139, de 01 d Outubro de
1997;

R E S O L V E:

O U T O R G A R LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO
MINERAL N° 044/2010 à empresa CERÂMICA PAUS AMARELOS LT-
DA, inscrita no CNPJ Nº 29.890.662/0001-66 estabelecida na ESTRA-
DA D0 AÇÚCAR, S/Nº- PAUS AMARELOS- 4º Distrito, neste Muni-
cípio, para extrair “ARGILA”, no imóvel rural denominado “PAUS AMA-
RELOS”, neste Município numa área de “7,00”hectares, coordenadas
geodésicas Datum SAD 69 Latitude - 21º53'38”454 e Longitude-
41º11'23”491, de propriedade da VICENTE TAVARES CRESPO, pelo
prazo de 03 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença
junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(DNPM) e a Licença de Operação (LO) do INSTITUTO ESTADUAL
DO AMBIENTE/INEA- RJ.

Campos dos Goytacazes, 17 de Agosto de 2010
HUMBERTO SAMYN NOBRE OLIVEIRA

Id: 1190868
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Id: 1190930

Coordenadoria de
Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n.º 2010.019.000419-0-PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 010/2010 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)

CONTRATO Nº 022/2011

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CAR-

RO EXECUTIVO PARA ATENDER AOS EVENTOS ESPORTIVOS NO

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

CONTRATADA: LOC SERVICE LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

valor global: R$ 7.406,75 (sete mil, quatrocentos e seis reais e se-

tenta e cinco centavos)

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30(trinta) dias

Publique-se

Magno Prisco Pereira Neves

=Presidente da FME=

Id: 1190760

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº. 0XX-22-2733-
7657, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 043/2011 do tipo me-
nor preço por item, discriminada abaixo:

Objeto: Aquisição de materiais do tipo aparelho auditivo para atender
aos pacientes assistidos pela Secretaria Municipal de Saúde.

Valor Estimado: R$ 126.653,32 (Cento e vinte e seis mil seiscentos
e cinqüenta e três reais e trinta e dois centavos).
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Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: às 10h (Dez horas) do dia 22 de Setembro de 2011.

O Edital poderá ser adquirido na Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes, situada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Fur-
tado, nº 47 - Pq. Santo Amaro, no horário de 09:00 às 12:30 horas
e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento dirigido à Pregoeira e entregar 01(uma) resma de Papel
A4.
* Todas as empresas deverão retirar novo edital.

Campos dos Goytacazes, 06 de Setembro de 2011.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira

Id: 1190828

SECRETARIA MUNICIPAL DE
FAMÍLIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

TERMO ADITIVO - SUPRESSÃO

Tendo em vista o decreto 454/2011, regulamentado pela Portaria SM-
CO 004/2011 de 22.08.2011, formalizamos os Termos Aditivos de Su-
pressão, no percentual de 10% (dez por cento), incidentes sobre as
04 (quatro) parcelas a serem pagas a partir de 01.09.2011, referentes

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso
de suas atribuições, convoca os conselheiros para a Assembléia Geral
Ordinária que será realizada no dia 09/09/2011 (sexta-feira), às 9h (1ª
convocação) e 9h30 (2ª convocação), no auditório do Ministério Pú-
blico, localizado a Rua Antonio Jorge Young, 40, Parque Thomaz
Coelho (atrás do Fórum), com a seguinte pauta:

01 - Leitura da Ata Reunião anterior.

02 - Parecer da Comissão de Normas sobre Inscrição de En-
tidades.

03 - Informes da Comissão de Fiscalização.

04 - Parecer de Prestação de Contas.

05 - Informes sobre CENSO SUAS - 2011.

06 - Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2011.

Renato Gonçalves dos Santos

Presidente do CMAS

Id: 1189309

aos Convênios Sociais celebrados pelo Município de Campos dos
Goytacazes, representado pelo Sr. Mario Lopes Machado, Presidente
da Fundação Municipal da Infância e da Juventude:

Associação Evangélica Beneficente Luz e Vida
Termo de Subvenção Social nº. 006/2011, processo 2011.044.000032-
5-PR, com supressão da importância de R$ 7.025,20 (sete mil, vinte
cinco reais e vinte centavos), passando o Termo após a supressão a
importar em R$ 168.604,80 (cento e sessenta e oito mil, seiscentos e
quatro reais e oitenta centavos).

Comunidade Educativa Pequeno Carente
Termo de Subvenção Social nº. 13/2011, processo 2011.044.000067-3-
PR, com supressão da importância de R$ 19.800,00 (dezenove mil e
oitocentos reais), passando o Termo após a supressão a importar em
R$ 376.200,00 (trezentos e setenta e seis mil e duzentos reais).

Associação Beneficente Menino Jesus
Termo de Subvenção Social nº. 12/2011, processo 2011.044.000056-9-
PR, com supressão da importância de R$ 8.800,00 (oito mil e oito-
centos reais), passando o Termo após a supressão a importar em R$
167.200,00 (Cento e sessenta e sete mil e duzentos reais).

Campos dos Goytacazes, 06 de setembro de 2011.

Mario Lopes Machado
Presidente da FMIJ

Id: 1190903

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2011

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL

PREÂMBULO

O MUNICIPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, RJ, através da Secretaria Municipal de Educação, SMEC, vem realizar Chamada Pública para Aquisição de Alimentação Escolar, em cumprimento do estabelecido
pela Lei 11.947/2009 e Resolução nº. 38/2009 do Ministério da Educação, para o período compreendido entre outubro a novembro de 2011. Os Grupos Formais deverão apresentar a documentação para habilitação,
proposta de preço e abertura de envelopes, no dia 19 de setembro de 2011, no horário das 14h, na sala da Licitação na sede Prefeitura Municipal de campos dos Goytacazes, na Rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, 47 Parque Santo Amaro.

1. OBJETO

O objeto da presente CHAMADO PÚBLICA é credenciamento de associações ou cooperativas da agricultura familiar visando à posterior Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações e quantidades descritas no Anexo I deste instrumento, a seguir:

2.DATA, LOCAL E HORA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

No dia, hora, e local mencionados no preâmbulo deste Edital, os Grupos Formais entregarão dois envelopes distintos, sendo um de documentação - HABILITAÇÃO e outro de PROPOSTA DE PREÇOS.

3. FONTE DE RECURSO

Recursos provenientes do FNDE através da PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

4. ENVELOPE Nº 001 HABILITAÇÃO GRUPO FORMAL DE AGRICULTORES FAMILIARES

4.1 Os interessados deverão apresentar no Envelope nº 001 - HABILITAÇÃO GRUPO FORMAL, os documentos abaixo enumerados, sob pena de inabilitação:

a)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

b)Cópia e original da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações e cooperativas;

c)Prova de Regularidade ( certidão) com a Fazenda Federal (Certidão da SRF e Certidão da Dívida Ativa - Procuradoria da Fazenda), ou Certidão Conjunta

d) Prova de Regularidade (certidão) com a Seguridade Social - INSS;

e)Prova de Regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço);

f)Cópia do Estuto e a ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em se tratando
de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

g) Projeto de Escola de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, ( ANEXO v da Resolução CD/FNDE nº 38 de 16 de julho de 2009)

5. ENVELOPE Nº. 002 - PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. No Envelope nº. 002 deverá conter a Proposta de Preços, ao que se segue:

a) ser formulada em 01 (uma) via, contendo a identificação da associação ou cooperativa, datada, assinada por seu representante legal;

b) discriminação completa dos gêneros alimentícios ofertados, conforme especificações e condições do Anexo I;

c) preço unitário de cada item (algarismo), devendo ser cotado em Real e com até duas casas decimais após a vírgula (R$ 0,00).

6. DO PROCEDIMENTO

6.1. Os documentos de habilitação e os projetos de venda apresentados pelos interessados serão analisados pela Comissão de Avaliação e Credenciamento regularmente nomeada por Portaria da SMEC para pro-
cessamento da presente Chamada Pública.

6.2. O critério de aceitabilidade dos projetos de venda ofertados será o de compatibilidade com os apurados nas licitações de compras de alimentos realizadas no âmbito da entidade executora, devendo a Comissão
de Avaliação e Credenciamento promover a desclassificação dos projetos de venda incompatíveis com tais parâmetros.

6.3 Após a análise dos documentos de habilitação e dos projetos de venda, a Comissão de Avaliação de Credenciamento realizará a classificação dos projetos dos grupos formais considerados habilitados em ordem
crescente de preços unitários.

6.3.1 Na análise das propostas para futura aquisição, deverão ser priorizadas as propostas de grupos do município. Em não se obtendo as quantidades necessárias estas poderão ser complementadas com propostas
de grupos da região, do território rural, do estado e do país, nesta ordem de prioridades.

6.3.2 O resultado da classificação a que se refere o item 6.3 deverá ser publicado no Diário Oficial do Município- D.O, ficando a Administração vinculada à ordem de classificação para a efetivação das contratações,
cujo Contrato segue o modelo do Anexo IV da Resolução CD/FNDE nº 38 de 16 de julho de 2009.

7. LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS E PERIODICIDADE

Os produtos deverão ser entregues na sede do Departamento de Nutrição, na Avenida XV de Novembro nº 70, Caju, de segunda a sexta feira no horário das 07 às 16h. Durante o período compreendido entre
outubro e novembro de 2011, na qual se atestará o seu recebimento.

8. PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado em até 30 dias após a última entrega do mês, através de depósito em conta corrente bancária, de acordo com artigo 30, inciso XVII da Resolução nº 38 do FNDE, mediante
apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.

8.2. Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços inferiores aos produtos cobertos pelo Programa de Garantia de Preços da Agricultura Familiar (PGPAF).

8.3. O preço de compra será o menor preço apresentado pelos proponentes.

8.4. Para composição de preço de referência, será considerado preços de orçamento da entidade executora.

8.5. O valor pago anualmente a cada agricultor não poderá exceder a R$ 9.000,00 (nove mil reais) por Dap/ano.

9.DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida no site da PMCG www.campos.rj.gov.br e será publicada em Diário Oficial do Municipio.

9.2. Serão priorizados os grupos conforme preconiza o artigo 14 da Lei 11.947/09, na aquisição dos Gêneros Alimenticios. Ressalvado o que dispões o art. 23, § 4º da Resolução 38 da FNDE de julho de 2009.

9.3. Faz parte integrante do presente expediente o Anexo I - Especificação do Pedido.

Campos dos Goytacazes, 08 de Setembro de 2011.

Joilza Rangel Abreu

Secretária Municipal de Educação

ANEXO I

Item Alimento Qtd. Unid. Preço referência Descrição dos Gêneros
01 Arroz 21000 Kg R$1,98 Arroz branco, polido classe longo fino tipo 1, tipo agulhinha, embalagem de 5kg. O produto deverá obedecer às resoluções RDC nº 259, 20/09/02 e RDC nº

360, 23/12/03.
02 Bananada 48000 unid R$ 0,15 Bananada em tabletes, acondicionadas em porções individuais de 20 a 30g. O produto deverá obedecer às resoluções RDC nº 259, 20/09/02 e RDC nº 360,

23/12/03.
03 Colorau 150 Kg R$ 8,90 Alimento a base de farinha de milho, urucum, sal e óleo vegetal. Extra forte. Deverá conter identificação, marca do fabricante, data de validade e peso lí-

quido. Embalagem: pacote de 100g. O produto deverá obedecer às resoluções RDC nº 259, 20/09/02 e RDC nº 360, 23/12/03. Cotação em Kg
04 Farinha de Man-

dioca
1750 Kg R$ 2,20 Farinha de mandioca, classificação do produto em grupo seca, subgrupo fina, tipo I. Embalagem: pacote de 1kg. O produto deverá obedecer às resoluções

RDC nº 259, 20/09/02 e RDC nº 360, 23/12/03.
05 Feijão 11200 Kg R$ 2,77 Feijão preto, tipo 1, em embalagem individual de 1kg. O produto deverá obedecer às resoluções RDC nº 259, 20/09/02 e RDC nº 360, 23/12/03.
06 Leite em pó 21100 Pact R$ 6,98 Leite, em pó, integral, instantâneo, Embalagem: pacote contendo 400g. O produto deverá obedecer às resoluções RDC nº 259, 20/09/02 e RDC nº 360,

23/12/03.
07 Óleo de Soja 3050 Gf R$ 3,74 Óleo de soja, refinado, para uso doméstico. Apresentação: embalagem contendo 900ml. O produto deverá obedecer às resoluções RDC nº 259, 20/09/02 e

RDC nº 360, 23/12/03.
08 Macarrão 2240 Kg R$ 2,77 Macarrão, tipo espaguete, a base de farinha, com semolina ou sêmola. Embalagem: pacote de 1kg. O produto deverá obedecer às resoluções RDC nº 259,

20/09/02 e RDC nº 360, 23/12/03.

Aquisição Mensal de Gêneros Alimentícios (Alimentação Escolar)
O Valor total da Chamada Pública R$ 499.757,00(Quatrocentos e noventa e nove mil reais e setecentos e cinqüenta e sete reais.

Id: 1190950


